
Pregão Eletrônico

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-DF - DF
Pregão Nº 12/2020 | UASG 195006 Abertura: 08/07/2020 às 10:00

REF AO ITEM: 21 - BOMBONA

DAVID VALERIANO DE SIQUEIRA 02851756109., ora RECORRENTE, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ nº
34.737.085/0001-07, com sede na Avenida Consolação nº 1979 Qd.11 Lt.17, Nossa Senhora de Fátima - Goiânia –
GO CEP: 74.420-230, vem, mui respeitosamente, através de seu representante legal que a este subscreve, com
fulcro no artigo 109, I da Lei n. 8.666/93, apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Por discordar da suposta aceitação de PROPOSTA e HOMOLOGAÇÃO das empresas:

1- N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAM CNPJ: 20.425.201/0001-48
2- EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI CNPJ: 13.993.669/0001-73

licitante participantes desse Pregão Nº 12/2020 manifesto RECURSO pelo motivo ao qual informarei a seguir.

1. DO FATO.

1.1 Documentos de Habilitação - Atestado de Capacidade Técnica:

1.1.1 A empresa N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAM CNPJ: 20.425.201/0001-48,
não informa em seu Atestado de Capacidade Técnica que já forneceu o material licitado com a descrição BOMBONA,
sendo  assim  ficou  vago  nas  informações.  O  edital  é  claro  quando  se  diz  “..Comprovação  de  aptidão  para  o
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação”.

1.1.2 A empresa EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI CNPJ: 13.993.669/0001-73, não
anexou o seu Atestado de Capacidade Técnica informando que já forneceu o material  licitado com a descrição
BOMBONA.  O  edital  é  claro  quando  se  diz  “..Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação”.

2.1 Marca e Fabricante do Produto:

2.1.1 A empresa N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAM CNPJ: 20.425.201/0001-48 não
informa corretamente a marca do produto, visto que o nome PORTAL DA TERRA ao qual foi registrado como MARCA
e FABRICANTE está errado pois a PORTAL DA TERRA não é fabricante de BOMBONAS e sim um portal e-commerce
ao qual revende produtos de várias marcas, a PORTAL DA TERRA coloca sua logomarca em todos os produtos do seu
site para ser utilizado como uma estratégia de marketing para divulgação do seu site nos campos de busca por
imagem na internet, portanto o material BOMBONA ao qual eles revendem em seu site não é da marca PORTAL DA
TERRA, pode se verificar a veracidade analisando o próprio sitio da PORTAL DA TERRA www.portaldaterra.com.br
onde grande parte de seus produtos possuem a sua marca de divulgação nas fotos.

2.1.2 A empresa EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI CNPJ: 13.993.669/0001-73 não
informa corretamente a marca do produto, visto que o nome EMPLASUL ao qual foi registrado como MARCA e
FABRICANTE, está errado, pois a EMPLASUL é uma empresa revendedora de BOMBONAS de várias marcas e não é
FABRICANTE, ou seja, não tem nenhuma MARCA com o nome EMPLASUL, pode se verificar a veracidade analisando
o CNAE da empresa que não se enquadra como indústria, segue dados da EMPLASUL - Embalagens Plásticas Ltda
CNPJ: 06.317.181/0001-60 Endereço: Km 214, BR-101, 286 - Caminho Novo, Palhoça - SC, 88130-050 Telefone:
(48) 3286-6262 site: www.emplasul.com.br.

10.15  Na  verificação  da  conformidade  da  melhor  proposta  apresentada  com  os  requisitos  do  instrumento
convocatório, será desclassificada, conforme art. 56 da Lei 13.303/2016, aquela que:

e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, salvo se for possível a
acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento
isonômico entre os licitantes.

2. DO PEDIDO.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER estando comprovado que a documentação ora anexada que comprova a existência
de  vícios  na  habilitação  da  empresa  RECORRIDA  no  procedimento  licitatório  em  referência  e  que,  via  de
consequência  afronta o  princípio  da estrita  vinculação ao  Edital,  legalidade,  isonomia,  razoabilidade,  segurança
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jurídica e diversos dispositivos legais e constitucionais, espera e confia a Recorrente seja reconsiderada, por esse
douto pregoeiro, a decisão referente ao julgamento da licitação para:

a) DESCLASSIFICAR E DESABILITAR a empresa N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAM
CNPJ: 20.425.201/0001-48, vez que não fora apresentado o comprovante de Atestado de Capacidade Técnica do
material licitado e por não ter informado a MARCA e FABRICANTE do produto corretamente, estando a empresa
licitante em desacordo com os requisitos previstos em Edital.

b) DESCLASSIFICAR E DESABILITAR a empresa EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
CNPJ: 13.993.669/0001-73, vez que não fora apresentado o comprovante de Atestado de Capacidade Técnica do
material licitado e por não ter informado a MARCA e FABRICANTE do produto corretamente, estando a empresa
licitante em desacordo com os requisitos previstos em Edital.

Nestes Termos

P. Deferimento.

Goiânia, 21 de Julho de 2020.

Fechar
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